

[image: ]

AO JUÍZO DA __ VARA ENTORPECENTES DO DISTRITO FEDERAL









[bookmark: _Hlk62556064]NOME, já qualificado nos autos, vem, por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal, com fundamento no art. 600 do CPP, apresentar 

RAZÕES DE APELAÇÃO

[bookmark: _Hlk62556077]contra a sentença proferida, requerendo, após a intimação do recorrido para apresentação de contrarrazões, a remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, para recebimento nos efeitos suspensivo e devolutivo.


Pede deferimento nesses termos.

Brasília-DF, xx de xxxxx de xxxx

Nome
Defensor(a) Público(a) do Distrito Federal









RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO

Egrégio Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios
Nobres Desembargadores
Ilustre Relator(a)



1. [bookmark: _Hlk62555321]DA TEMPESTIVIDADE

Considerando o prazo de 8 dias para a apresentação das razões de apelação (art. 600 do CPP) e a prerrogativa do prazo em dobro da Defensoria Pública (art. 89, I, da LC 80/94), verifica-se que a presente manifestação é tempestiva.

2. DA SÍNTESE DO PROCESSO

O ora apelante foi denunciado pelo Ministério Público em razão da suposta prática do crime previsto no artigo 33, caput, c/c art. 40, inciso III, ambos da Lei nº 11.343/06, porque, supostamente, vendeu uma porção de entorpecente vulgarmente conhecido como crack. 

Apresentadas as alegações finais, foi proferida a sentença. A magistrada entendeu que haveria provas de autoria e materialidade do crime, condenando o recorrente à pena definitiva de 5 anos e 10 meses de reclusão, além de 583 dias-multa. 

Na primeira fase da dosimetria, a decisão considerou desfavorável a circunstância judicial de natureza da droga, exasperando a pena base para 6 anos. Ademais, a sentença aplicou a causa de aumento prevista no artigo 40, III, da LAD, aumentando a pena em um sexto. Por fim, foi afastada a causa de diminuição do art. 33, § 4º, da Lei 11.343, sob o argumento de que haveria ações penais em curso contra o apelante.

O réu apelou e os autos foram enviados à Defensoria Pública para a confecção das razões de apelação.

3. DA DESCLASSIFICAÇÃO PARA CESSÃO GRATUITA E EVENTUAL DE DROGAS PARA CONSUMO COMPARTILHADO

Ao contrário do que afirma a sentença, não há elementos suficientes que ensejem a condenação pelo tráfico. Verifica-se que as provas citadas na mencionada decisão não comprovam que o sentenciado tenha recebido qualquer dinheiro do suposto usuário. 

Os vídeos não apresentam imagens claras, impossibilitando que seja visto o objeto que supostamente seria repassado entre os indivíduos. Não se observa, portanto, qualquer ato de mercancia entre o apelante e o usuário. Ademais, não há depoimento testemunhal seguro no que tange ao tráfico.

Considerando não haver certeza sobre a realidade dos fatos, em atenção ao do princípio do in dubio pro reo, qualquer dúvida sobre o acontecimento deveria ter sido interpretada a favor do réu, o que não ocorreu. 

Outra questão que não foi considerada pela decisão recorrida se refere ao fato de que a única testemunha, exceto os policiais que fizeram a abordagem, não foi ouvida em juízo, mas apenas na fase inquisitorial. Assim, o órgão acusatório, apesar de ter arrolado o usuário na qualidade de testemunha, optou por não proceder à sua oitiva em juízo, o que inviabiliza a utilização das declarações da testemunha.

O apelante afirmou, em sede de interrogatório, que ele e o usuário já se conheciam da rua; já haviam fumado juntos; e que, no dia dos fatos, havia entregue, sem qualquer pagamento, droga a ele como forma de agradecimento por um favor. O apelante afirmou que era comum que ambos fumassem conjuntamente e que o usuário já havia ofertado entorpecentes para consumirem juntos em oportunidade pretérita. 

É necessário observar que, em razão do depoimento ter sido colhido apenas pela autoridade policial, sem observância dos princípios organizadores do direito processual penal, não se sabe como esse testemunho foi colhido. É plenamente aceitável que, por medo de ser taxado como traficante e responder penalmente, o usuário tenha dito que comprou a droga, desviando a atenção apenas para o apelante (inclusive não há qualquer imputação penal ao usuário).

Ademais, a quantidade de droga encontrada é baixíssima, sendo inteiramente possível que o apelante tenha dado uma pequena parte para o usuário e ficado com oura quantidade similar. 

Destaca-se que os policiais não tinham qualquer notícia anterior de que o apelante era traficante no local. 

Nesse sentido, inexistindo provas de que tenha havido venda de entorpecentes, dolo de difusão ilícita ou qualquer motivação para não crer no depoimento do apelante, requer a reforma da sentença para desclassificar a conduta para a prevista no artigo 33, §3º da Lei 11.343/06, vez que se verifica verdadeiro caso de uso compartilhado de entorpecentes.

4. DA DOSIMETRIA

A título argumentativo, permanecendo a condenação pelo crime de tráfico, o apelante se insurge da sentença objetivando rever a dosimetria da pena que foi aplicada, já que em desacordo com a jurisprudência recente, bem como com a legislação pátria.

Verifica-se que, na primeira fase da dosimetria da pena, a sentença exasperou a pena-base em razão da natureza da droga, fixando a pena em 6 anos e 600 dias-multa. Ou seja, unicamente em razão da natureza da droga, a decisão recorrida exasperou a pena-base em 12 meses para a circunstância judicial valorada negativamente, sem considerar, todavia, a quantidade da substância. 

Com relação à exasperação pela natureza da droga, em que a sentença alega ser o crack um entorpecente com alto potencial lesivo à saúde, causador de rápida dependência química, e de difícil recuperação e ressocialização do usuário, observa-se que não merece prosperar. 

O fato de as drogas terem efeitos nocivos à saúde é algo inerente ao tipo penal, já tendo sido considerado pelo legislador no momento da cominação da pena em abstrato. Nesse sentido, valorar negativamente a natureza da droga na fixação da pena-base caracteriza verdadeiro bis in idem. Esse é o entendimento do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: 

“Os malefícios causados pelas drogas à sociedade não são justificativa idônea para a valoração negativa dos vetores "circunstâncias" e "consequências do crime" porque genérica e guarda relação com os próprios tipos penais insculpidos nos arts. 33 e 35 da Lei n. 11.343/2006.” (Acórdão n.1059083, 20150111053125APR, Relator: WALDIR LEÔNCIO LOPES JÚNIOR, Revisor: DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI, 3ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 09/11/2017, Publicado no DJE: 14/11/2017. Pág.: 248/252).
  
[bookmark: _Hlk58776847]Ademais, de acordo com a jurisprudência do TJDFT, não é possível considerar negativas as circunstâncias judiciais do art. 42 da Lei 11.343 de forma isolada:

PENAL E PROCESSO PENAL. CIRCUNSTÂNCIA ESPECIAL DO ART. 42, DA LEI 11.343-2006. NATUREZA DA DROGA.  VALORAÇÃO NEGATIVA. INVIÁVEL. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
[...]
3. Conforme disposto no artigo 42 da Lei nº 11.343/2006, a análise da natureza e quantidade da droga deve ser feita de forma conjunta. Assim, ainda que a natureza da droga apreendida seja de alto potencial lesivo, se a quantidade de droga não justifica o aumento da pena-base, não há que se falar em análise negativa da circunstância especial do artigo 42 da Lei nº 11.343/2006 
(Acórdão 1304068, 07056285620208070001, Relator: SEBASTIÃO COELHO, , Relator Designado: DEMETRIUS GOMES CAVALCANTI 3ª Turma Criminal, data de julgamento: 26/11/2020, publicado no PJe: 9/12/2020).

No caso concreto, foi apreendida pequena quantidade de drogas, razão pela qual a sentença ser reformada para excluir a exasperação da pena-base no que se refere aos critérios do art. 42 da Lei 11.343, fixando-a no mínimo legal. 

Entretanto, não sendo esse o melhor entendimento, deve-se observar ainda que a pena-base foi exasperada em 12 meses para cada circunstância desfavorável, causando desproporcionalidade na dosimetria.

O TJDFT e os Tribunais Superiores pacificaram o entendimento de que as circunstâncias judiciais desfavoráveis, na primeira fase da dosimetria da pena, devem ser valoradas em 1/6 da pena mínima, valor que se mostra razoável:

“Firmou-se entendimento jurisprudencial nos Tribunais Superiores e nesta E. Corte de Justiça, no sentido de que o aumento por circunstância judicial desfavorável na primeira fase da dosimetria da pena, pode ser de até 1/6 (um sexto) da cominação mínima prevista para os tipos penais, fração de aumento que se tem como razoável e com observação de método, eis que, depois deste limite, passam a incidir as cominações relacionados com o que se denomina de causas de aumento ou diminuição de penas específicas, com o cuidado de, para qualquer delas, dispensar-se fundamentação idônea”. (Acórdão 1228244, 00024236020168070014, Relator: JOÃO TIMÓTEO DE OLIVEIRA, 2ª Turma Criminal, data de julgamento: 30/1/2020, publicado no PJe: 8/2/2020).

Assim sendo, caso permaneça a valoração negativa da circunstância judicial citada acima, necessária a correção da dosimetria da pena para que a exasperação seja de até 10 meses de reclusão, de forma que a pena-base deve ser fixada em 5 anos e 10 meses.

Na terceira fase, com relação à aplicação da causa de aumento referente à proximidade de escola, essa não merece prosperar.

O entendimento do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, para que haja a incidência da referida causa de aumento, é necessária a comprovação de que o agente se utilizou do maior fluxo de pessoas para realizar a difusão ilícita, não sendo suficiente que o indivíduo tenha apenas, supostamente, praticado o fato em determinado local descrito no art. 40, inciso III, da Lei 11.343:

“Como, na espécie, não ficou evidenciado nenhum benefício advindo ao paciente com a prática do delito nas proximidades ou nas imediações de estabelecimento de ensino – o ilícito foi perpetrado, tão somente, em um domingo, de madrugada – e se também não houve uma maximização do risco exposto àqueles que frequentam a escola (alunos, pais, professores, funcionários em geral), deve, excepcionalmente, em razão das peculiaridades do caso concreto, ser afastada a incidência da referida majorante” (HC 451.260/ES, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 21/08/2018). 

	Esse é também o entendimento recentíssimo do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios.:

TRÁFICO DE DROGAS. PROVAS. DEPOIMENTO DE POLICIAIS. RECONHECIMENTO. PROVAS. MENORIDADE RELATIVA. CAUSA DE AUMENTO E DE DIMINUIÇÃO. RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA. Se o tráfico ocorreu próximo a estabelecimento de ensino, num sábado, por volta das 16 horas -- horário em que a escola está fechada e não há movimento de estudantes --, DEVE SER AFASTADA A CAUSA DE AUMENTO DO ART. 40, III, DA LAD. (Acórdão 1276478, 07167206520198070001, Relator: JAIR SOARES, 2ª Turma Criminal, data de julgamento: 20/8/2020, publicado no PJe: 1/9/2020).

Não há qualquer prova nos autos de que os alunos seriam alvos do suposto tráfico de drogas (inclusive o suposto usuário não era aluno do colégio). Destaca-se o entendimento do TJDFT pelo afastamento da causa de aumento:

PENAL. APELAÇÃO. TRÁFICO ILÍCITO DE ENTORPECENTES - ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA DE PROVAS QUANTO À AUTORIA - CONJUNTO PROBATÓRIO ROBUSTO - IMPOSSIBILIDADE. DOSIMETRIA - PENA-BASE -CIRCUNSTÂNCIAS JUDICIAIS FAVORÁVEIS - MÍNIMO LEGAL. ARTIGO 40, III, DA LEI 11.343/2006 - NÃO COMPROVAÇÃO DE SUA OCORRÊNCIA - EXCLUSÃO. ARTIGO 33, § 4º, DA LEI 11.343/2006 - REDUÇÃO EM PATAMAR PRÓXIMO AO MÁXIMO LEGAL - POSSIBILIDADE. REGIME INICIAL ABERTO - IMPOSSIBILIDADE. SUBSTITUIÇÃO DA SANÇÃO CORPORAL POR RESTRITIVAS DE DIREITOS - INVIABILIDADE. SURSIS DA PENA - CONCESSÃO. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
Demonstrado, por meio do robusto conjunto fático-probatório, que o réu/apelante, efetivamente, incorreu na prática do tipo penal previsto no artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006, impossível a sua absolvição por insuficiência de provas. Sendo, na espécie, ínfima a quantidade de droga apreendida em poder do réu (0,29g de massa líquida de crack) e as demais circunstâncias judiciais lhe sejam favoráveis, deve a pena-base ser estabelecida no patamar mínimo legal, assim como aplicada a causa de diminuição elencada no artigo 33, § 4º, do Código Penal em patamar próximo ao máximo legal. Imperiosa a exclusão da causa de aumento elencada no artigo 40, inciso III, da LAD, quando dos autos se extrai que, em que pese a proximidade entre o local onde o réu exercia a traficância ilícita de entorpecentes e um colégio, o réu utilizava-se de sua própria residência para traficar, não havendo provas de que referida atividade criminosa tinha como destinatários os alunos do referido estabelecimento de ensino. [...] (Acórdão n.736918, 20130110320134APR, Relator: GEORGE LOPES LEITE, Relator Designado: ROMÃO C. OLIVEIRA, Revisor: ROMÃO C. OLIVEIRA, 1ª Turma Criminal, Data de Julgamento: 07/11/2013, Publicado no DJE: 26/11/2013. Pág.: 214).

Assim, deve ser afastada a causa de aumento do art. 40, inc. III da LAD, pois não se comprovou oportunamente qualquer benefício advindo da suposta proximidade. 

	Com relação à não aplicação da causa de diminuição de pena do artigo 33, §4º da Lei 11.343/06, a sentença decidiu pela não redução da pena ao afirmar que existem outras ações penais em curso contra o réu. Não obstante, não é possível conceber suposta habitualidade delitiva considerando supostos crimes que nem transitaram em julgado. O apelante estaria sendo punido antes mesmo de ser eventualmente considerado culpado.

	A jurisprudência do TJDFT entende que ações penais em curso não podem afastar o reconhecimento do tráfico privilegiado, como bem salientado no Acórdão n.1087130, 20160111307883APR, Relator: JAIR SOARES, Revisor: MARIA IVATÔNIA, 2ª TURMA CRIMINAL, Data de Julgamento: 05/04/2018.

	 Verifica-se que a escolha adotada pela sentença implica contradição com os demais posicionamentos jurisprudenciais. Se a jurisprudência dos Tribunais, baseada na súmula 444 do STJ, entende que inquéritos e ações penais em curso não caracterizam maus antecedentes, tampouco podem ser utilizadas para negar o tráfico privilégio, sob alegação de atividade criminosa habitual. 

	Trata-se, portanto, de violação ao princípio da presunção de inocência, firmado no artigo 5º, LVII da Constituição Federal, razão pela qual se faz necessária a reforma da sentença para, persistindo a condenação pelo tráfico, que seja concedida a causa de diminuição de pena do tráfico privilegiado, na forma do artigo 33, §4º, da Lei 11.343, já que preenchidos todos os requisitos legais, em seu patamar máximo.

	Por fim, acatadas as teses narradas acima, considerando que a pena ficará abaixo de 4 anos, deve haver a fixação do regime inicial de cumprimento de pena em meio aberto, conforme artigo 33, §2º, c, do CP, no meio aberto, com a substituição por restritiva de direitos (art. 44 do CP).

5. DOS REQUERIMENTOS

Diante do exposto, requer:
a. A desclassificação da conduta do apelante para aquela prevista no artigo 33, §3º, da Lei 11.343, ante a ausência de provas de tráfico de drogas;
b. A exclusão da exasperação da pena-base em razão da natureza da droga, fixando-se no mínimo legal; 
c. Subsidiariamente, a adequação da dosimetria da pena-base, no sentido de que a exasperação da circunstância judicial valorada negativamente seja de 1/6 da pena mínima abstratamente culminada;
d. O afastamento da causa de aumento de pena prevista no artigo 40, III da Lei 11.343; 
e. O reconhecimento da causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, §4º, Lei 11.343/06, na fração máxima da diminuição; 
f. Com o reconhecimento do tráfico privilegiado, a fixação de regime inicial de cumprimento de pena aberto, com a substituição por restritiva de direitos. 


Pede deferimento nesses termos.

Brasília-DF, xx de xxxxx de xxxx


Nome
Defensor(a) Público(a) do Distrito Federal
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